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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 43.963, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
Altera o Decreto nº 42.376, de 10 de agosto de 2021, que regulamenta a Lei nº 6.938, de 10 de agosto
de 2021, que institui o Programa Cartão Gás, alterada pela Lei nº 7.010, de 17 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VII do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 42.376, de 10 de agosto de 2021, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 1º Fica regulamentado, nos termos deste Decreto, o Programa Cartão Gás, instituído
pela Lei nº 6.938, de 10 de agosto de 2021, alterado pela Lei nº 7.010, de 17 de dezembro
de 2021, e destinado a assegurar às famílias com renda per capita de até meio salário
mínimo o acesso ao gás liquefeito de petróleo (GLP 13 kg) para uso doméstico." (NR)
"Art. 9º .....................................................................................
§1º ...........................................................................................
§2º Em caso de cancelamento, os recursos remanescentes serão bloqueados, devendo o
agente financeiro realizar o estorno ao erário." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revoga-se o art. 19 do Decreto n° 42.376 de 10 de agosto de 2021.

Brasília, 22 de novembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.964, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
Declara o relevante interesse social, econômico e fiscal para o Distrito Federal, a
implantação de empreendimento estruturante e de excelência na área de medicina
especializada, ensino e pesquisa da empresa CIME HOLDING S.A. visando à concessão de
incentivo econômico no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Distrito
Federal - Desenvolve-DF. 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no
art. 18, da Lei 6.4168, de 27 de dezembro de 2019 e o art. 51, do Decreto nº 41.015, de 22
de julho de 2020, DECRETA:
Art. 1º Declaro o relevante interesse social, econômico e fiscal para o Distrito Federal, a
implantação do empreendimento estruturante e de excelência na área de medicina
especializada, ensino e pesquisa da empresa CIME HOLDING S.A, consoante os
fundamentos e especificações contidos no Processo nº 00370-00001089/2021-74, visando à
concessão de incentivo econômico no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento
do Distrito Federal - Desenvolve-DF:
I - Nome da Empresa Incentivada: CIME HOLDING S.A;
II - Nome Fantasia: Centro Internacional de Medicina Especializada;
III - CNPJ: 39.663.142/0001-74;
IV - Objeto Social da Empresa: participação societária, controle e gestão de
empreendimentos e negócios na área/imobiliária, educacional, pesquisa, ciência, tecnologia
e saúde humana, capacitação e treinamento de pessoal na área de saúde humana, a
exploração de operações imobiliárias, incluindo, compra e venda, locação e loteamento
referentes as atividades desenvolvidas;
V - Estimativa de Empregos a Gerar: 8.000;
VI - Endereço Pleiteado: Área de Serviços Públicos, do SIA/SUL, Lote E, Brasília-DF.
Inscrição nº 51579790;
VII - Número do Processo: 00370-00001089/2021-74.
Art. 2º Cabe ao Conselho de Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo
do Distrito Federal - COPEP-DF, analisar o Projeto de Viabilidade Simplificado - PVS,
autorizar a celebração direta de CDRU e definir a taxa de retribuição e os prazos
diferenciados de carência para início de pagamento e para implantação do empreendimento,
podendo ser superiores aos previstos nos incisos do §2º do art. 15 da Lei nº 6.468, de 27 de
dezembro de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.965, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 45.539.309,00 (quarenta e cinco milhões,
quinhentos e trinta e nove mil, trezentos e nove reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei
nº 7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 04033-00001814/2022-77, 00431-00014009/2022-04, 04011-
00003911/2022-25, 04009-00001717/2022-27, 04026-00042470/2022-17,
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04008-00000831/2022-68, 00112-00026049/2022-76, 00060-00531447/2022-26, 00060-
00531322/2022-04, 00150-00007379/2022-70, 00072-00004071/2022-98, 00370-
00004505/2022-77, 00195-00000665/2022-24 e 00053-0021475/2022-82, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
45.539.309,00 (quarenta e cinco milhões, quinhentos e trinta e nove mil, trezentos e nove
(reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 120, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro
no artigo 105, parágrafo único, da Lei Orgânica do Distrito Federal e no artigo 217, § 1º, da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 99, de 21 de setembro de
2022, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 182, de 27 de setembro de
2022, que tem por objetivo a apuração de eventuais responsabilidades administrativas
descritas no Processo SEI nº 00002-00001974/2018-91.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 118, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 42 do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094/2017, e com fulcro no § 1º, art. 217, da Lei
Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias a contar de 01/12/2022, o prazo para a conclusão
dos trabalhos da comissão de processo administrativo disciplinar, instituída por meio da
Ordem de Serviço nº 43, de 15/04/2020, publicada no DODF nº 74, de 20/04/2020, pág. 21,
prorrogada por meio da Ordem de Serviço nº 94/2022, de 22/09/2022, publicada do DODF
nº 184, de 29/09/2022, pág. 8.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE ARAÚJO FEITOSA MONTEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 66, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 42, do Decreto nº 38.094,
de 28 de março de 2017, combinado com Decreto nº 39.690, de 28 de fevereiro de 2019,
resolve:
Art.1º Em cumprimento ao disposto no artigo 7º, caput, do Decreto nº 39.690, de 28 de
fevereiro de 2019, comunicar e dar conhecimento público da proposta de cooperação
técnica apresentada pela empresa BBX ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E REFORMAS
LTDA, referente ao serviço de replantio de árvores nativas do cerrado e manutenção com
poda e limpeza de toda a área verde do Jardim situado no canteiro central das pistas dos
conjuntos 05, 06 e 07 do Setor Placa da Mercedes – Núcleo Bandeirante - Brasília/DF -
Coordenadas: 15°52’41"S 47°59’47”W – 1,13k, através do Programa Adote uma Praça,
para os fins do que estabelece o § 1º e o § 2º do artigo 7º do referido Decreto, conforme
consta no processo nº 00136-00000483/2022-49.
Art.2º Os documentos referentes à proposta apresentada encontram-se disponíveis na sede
da Administração Regional, situada na Terceira Avenida, Praça São Roque, Projeção II -
Núcleo Bandeirante/DF, 71720-592.
Art.3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO MÁRCIO DE OLIVEIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência que lhe é atribuída pelo artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de
2017, combinado com Decreto nº 39.690, de 28 de fevereiro de 2019, resolve:
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no caput do artigo 7º, do Decreto nº 39.690, de
28/02/2019, comunicar e dar conhecimento público da proposta de cooperação apresentada
por Saenco Saneamento e Construções LTDA EPP, para a promoção de benfeitorias
consistentes em instalação de postes de iluminação ao longo do estacionamento;
revitalização da área verde, com arborização das áreas lindeiras ao estacionamento e
manutenção desse jardim; construção de estacionamentos para 46 vagas de veículos e
motos, com a pavimentação de bloquete inter travado, instalação de

meio-fio e marcação das vagas de garagem; contratação de vigia noturno para o espaço
localizado em SHIS QL 12, conjunto 11, área entre as casas 01e 02, na Região
Administrativa do Lago Sul - RA XVI, para os fins do que estabelecem o §1º e o §2º desse
mesmo artigo, conforme consta no Processo nº 00146-00001041/2022-82.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS SANTORO NETO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR
DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 58, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo n° 42, incisos XII e XXXII, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de
2017, publicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017 e com fundamento no artigo n°
214, inc. II, § 2º da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância instaurada por meio da Ordem de Serviço nº
24, de 23 de junho de 2022, publicada no DODF nº 120, de 29 de junho de 2022, tendo
como último ato a recondução ocorrida por meio da Ordem de Serviço nº 45, de 31 de
agosto de 2022, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 168, de 05 de
setembro de 2022.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELA MARA DE OLIVEIRA BARBOSA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 31, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 504 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 140, de 17 de maio de 2021, e
tendo em vista a autorização contida no art. 8° da Lei nº 7.061, de 7 de janeiro de 2022, e o
que consta dos processos nºs 00060-00524204/2022-31, 00060-00532290/2022-56, 00110-
00003307/2022-01, 00391-00010127/2022-68 e 00097-00016492/2022-56, resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias,
aprovado pelo Decreto nº 43.073, de 10 de março de 2022, conforme anexos I, II, III e IV.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JUNIOR
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